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7.5.12.11. Resistência à Frustração: é a habilidade do candidato 
em manter suas atividades num bom nível qualitativo e 
quantitativo quando privado da satisfação de uma necessidade 
pessoal numa situação profissional ou particular;
7.5.12.12. Resistência à Pressão: é a habilidade do candidato 
em manter as suas atividades num bom nível qualitativo e 
quantitativo, quando for submetido a um conjunto de eventos, 
movimentos e situações simultâneos, que possuem alguma 
intenção sobre uma exigência relacionada ao trabalho a ser 
exercido;
7.5.12.13. Iniciativa e Dinamismo: capacidade de influenciar 
o curso dos acontecimentos, colocando-se de forma assertiva, 
não passiva, diante das necessidades de tarefas ou situações. 
Havendo disposição para agir ou empreender uma ação, sendo 
dinâmico, tomando a frente de uma determinada situação;
7.5.12.14. Ansiedade: aceleração das funções orgânicas, 
causando agitação emocional que pode afetar a capacidade 
cognitiva do candidato, devido à antecipação de conseqüências 
futuras;
7.5.12.15. Impulsividade: falta de capacidade para governar as 
próprias emoções, caracterizando-se pela surpresa nas reações 
e pela tendência em reagir de forma involuntária, inesperada, 
intensa e brusca diante de um estímulo interno ou externo sem 
a possibilidade de haver prévio raciocínio sobre o fator motivante 
do ato impulsionado;
7.5.12.16. Empatia: capacidade de se colocar no lugar do outro, 
prestatividade.
7.5.13. A resposta à entrevista devolutiva será fornecida em 
data e horário designado pela FADESP, para que os interessados 
possam ter acesso às informações sobre os instrumentos 
utilizados nos testes que resultaram no motivo da contra 
indicação.
7.5.14. A resposta à entrevista devolutiva será fornecida em 
data e horário designado pela FADESP, para que os interessados 
possam ter acesso às informações sobre os instrumentos 
utilizados nos testes que resultaram no motivo da contra 
indicação.
7.5.15. Antes da divulgação do resultado, o candidato poderá 
ser chamado para ser submetido a procedimento complementar 
de avaliação.
7.5.16. A contra-indicação na avaliação psicológica, não 
pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica, tão-
somente, que o candidato avaliado não atende o perfil exigido 
para as funções de oficial da PMPA.
7.5.17. Não se realizará qualquer teste ou etapa da avaliação 
psicológica fora dos espaços físicos estabelecidos para os testes 
e entrevistas bem como não será dado nenhum tratamento 
privilegiado, nem será levada em consideração qualquer 
alteração, psicológica ou fisiológica passageira, na realização 
dos testes, na data estabelecida para realização da avaliação 
psicológica.
7.5.18. Não haverá segunda chamada, independente do motivo 
alegado pelo candidato.
7.5.19. O candidato deverá apresentar-se na avaliação 
psicológica munido de documento de identidade, cartão de 
inscrição, uma foto 3x4, um lápis no. 2 e caneta esferográfica 
azul ou preta.
7.5.20 Não serão aceitos testes psicológicos e laudos realizados 
por outro psicólogo que não seja credenciado pela FADESP para 
este concurso.
8. EXAME COMPLEMENTAR - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
8.1. Os candidatos de cargos de nível superior aprovado na 
Primeira Etapa conforme subitens 7.2.5 e 7.2.6 deste Edital 
serão convocados a avaliação de títulos em edital específico 
para esse fim. Deverão, então, imprimir, preencher e assinar 
o formulário disponível no site da FADESP (http://www.fadesp.
org.br), e enviá-lo, por carta registrada ou sedex juntamente 
com os documentos comprobatórios na forma do subitem 8.8 

deste Edital, à Comissão Executora do Concurso – FADESP 
(Documentos Prova Títulos), Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus 
Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110, no 
prazo e período estabelecido no Edital de Convocação para a 
prova de títulos.
8.1.1. O candidato não poderá, em hipótese alguma, enviar mais 
de uma correspondência com os documentos comprobatórios 
dos títulos. Caso isso ocorra, serão considerados, na avaliação 
dos títulos, somente os documentos enviados na primeira 
correspondência, levando-se em conta a data da postagem no 
correio. Os documentos enviados posteriormente não serão 
pontuados.
8.2. A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma 
dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
8.3. Somente serão aceitos os títulos com data de conclusão até 
a data da publicação do Edital específico de convocação a prova 
de títulos no Diário Oficial do Estado do Pará, citado no subitem 
8.1 deste Edital. Documentos com data de conclusão posterior a 
esta data não serão pontuados.
8.4. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os 
documentos, autenticados em cartório, que comprovem os 
títulos abaixo relacionados, observados os critérios constantes 
no subitem 8.8 e os limites de pontos discriminados no quadro 
a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 
DOS 
TÍTULOS

A

Diploma de doutorado 
devidamente registrado ou 
certificado/declaração de 
conclusão de doutorado, 
acompanhado necessariamente 
do histórico do curso, na área a 
que o candidato concorre.

3,50 3,50

B

Diploma de mestrado 
devidamente registrado, 
ou certificado/declaração 
de conclusão de mestrado, 
acompanhado necessariamente 
do histórico do curso, na área a 
que o candidato concorre.

2,00 2,00

C

Diploma de curso de pós-
graduação em nível de 
especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas, 
ou Certificado/Declaração 
de conclusão de curso, 
acompanhada necessariamente 
de histórico escolar, conferido 
após atribuição de nota de 
aproveitamento e defesa de 
monografia, na área a que o 
candidato concorre.

1,0 1,00

D

Exercício de atividade 
profissional de nível superior 
na administração pública ou na 
iniciativa privada, em empregos/
cargos na área a que concorre, 
acompanhado necessariamente 
do diploma de graduação exigido 
como requisito para o cargo a 
que o candidato concorre.

0,30 por ano
completo, 
sem 
sobreposição 
de tempo

3,00

E

Aprovação em concurso público 
para provimento de vaga em 
cargo ou emprego público na 
área em que concorre.

0,50 0,50

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00

8.5. Receberá nota zero o candidato que não enviar os títulos 
na forma, no prazo estipulados no edital de convocação para a 
avaliação de títulos.
8.6. Não serão aceitos títulos encaminhados por fax e/ou por 
correio eletrônico.
8.7. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias 
não autenticadas em cartório.

8.8. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
8.8.1. Para a comprovação de curso de pós-graduação em nível 
de doutorado ou de mestrado, será aceito:
a) diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC; ou,
b) certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado 
ou de mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, 
acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o 
número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado, 
com as respectivas menções, o resultado dos exames e do 
julgamento da tese ou da dissertação;
c) para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, 
será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição 
de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo MEC.
8.8.2. Para a comprovação da conclusão do curso de 
Especialização, será aceito:
a) diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso em 
que conste a informação de que o curso foi realizado de acordo 
com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE),
b) diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso, com 
a carga horária, obrigatoriamente acompanhada do histórico 
escolar do candidato, no qual conste a informação de que o curso 
foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação (CNE).
8.8.2.1. Caso o diploma, certificado ou declaração de conclusão 
de curso não se explicite que o curso atende às normas do 
CNE, essa observação deverá vir em declaração fornecida pela 
instituição, anexada à documentação.
8.8.2.2. Serão aceitos somente diploma, certificado ou 
declaração de conclusão de curso em que conste a carga horária 
do curso.
8.8.3. Para comprovar a atividade profissional, o candidato deverá 
apresentar um ou mais documento(s) solicitado(s) nas alíneas 
deste subitem, necessariamente acompanhado do diploma de 
curso de graduação exigido como requisito para o cargo a que 
o candidato concorre ou de declaração de conclusão do curso 
com firma reconhecida da pessoa que a assina e devidamente 
acompanhada do histórico escolar, como se segue:
a) cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) com a identificação do candidato e do contrato 
de trabalho, acrescida de declaração do empregador com firma 
reconhecida da pessoa que a assina, na qual conste o período 
(início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e as 
atividades desenvolvidas, se na iniciativa privada;
b) declaração/certidão de tempo de serviço, com firma 
reconhecida da pessoa que a assina, em que conste o período 
(início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e 
as atividades desenvolvidas, se realizado na administração 
pública (Servidor Público); essa declaração/certidão deverá 
ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos, não 
havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/
certificar também essa inexistência;
c) contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida da 
pessoa que assina esse documento, acrescido de declaração do 
contratante com firma reconhecida da pessoa que assina esse 
documento, na qual conste o período (início e fim, se for o caso), 
a espécie do serviço realizado e as atividades realizadas, ou todos 
os recibos de pagamento autônomo (RPA) relativos ao período 
trabalhado, em caso de serviço prestado como autônomo.
8.8.3.1. Os documentos descritos no subitem 8.8.3 deste Edital 
que, por serem antigos ou por quaisquer outros motivos, não 
possam ter a firma reconhecida de quem os assinou, devem 
ser revalidados ou reemitidos no local em que foram gerados 
inicialmente, devendo constar o reconhecimento da assinatura 
de quem o revalida.
8.8.3.2. Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 8.8.3 deste Edital, não será considerada fração de ano, 
nem sobreposição de tempo de serviço. Não serão considerados 
os documentos que não comprovem período contínuo superior 
ou igual a 1(um) ano de atividade.
8.8.3.3. Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 8.8.3 deste Edital, estágio, monitoria, cargos honoríficos, 
bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela comissão 
avaliadora, não serão considerados experiência profissional.
8.8.3.4. Para a concessão da pontuação relativa aos títulos 
relacionados à experiência profissional (alínea D do quadro de 
títulos), somente será considerada a experiência profissional 
após a conclusão do curso de nível superior, e o tempo de serviço 
será computado até a data de publicação do Edital específico de 
convocação a avaliação de títulos no Diário Oficial do Estado do 
Pará, citado no subitem 8.1 deste Edital.


